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Secretarias

Secretaria Municipal de Administração

Portaria

PORTARIA GAB/SAD/PMVG Nº 862/2025

 
Institui a Comissão Permanente da Secretaria Municipal de Administração para 
Abertura de Processo Administrativo de Pessoa Jurídica pela prática de atos contra a 
Administração Pública, e dá outras providências.

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO, Secretário Municipal De Administração 
De Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em conformidade com o disposto no artigo 31 
do Regimento Interno da Secretaria Municipal de Administração, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 12.846/2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 
a Administração Pública;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 11.129/2022, que regulamenta a Lei nº 
12.846/2013 no âmbito federal;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, que institui o novo regime jurídico das 
licitações e contratos administrativos;

CONSIDERANDO o art. 193 da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece a continuidade 
da aplicação das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 aos contratos celebrados sob 
sua égide até o encerramento de sua vigência;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 12/2017, que regulamenta, no âmbito municipal, 
os procedimentos de responsabilização de pessoas jurídicas;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 81/2023, que regulamenta a aplicação da Lei nº 
14.133/2021 no Município de Várzea Grande;

CONSIDERANDO que a responsabilidade pela 昀椀scalização, acompanhamento e gestão 
dos contratos administrativos compete à secretaria gestora, nos termos do Decreto 
Municipal nº 81/2023

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar a estrutura administrativa e assegurar 
regularidade aos processos de responsabilização de pessoas jurídicas no âmbito da 
Secretaria Municipal de Administração;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Permanente da Secretaria Municipal de Administração 
para Abertura de Processo Administrativo de Pessoa Jurídica pela prática de atos contra 
a Administração Pública, no âmbito desta Secretaria, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Nos casos de processos originários de outras Secretarias, cujos 
ordenadores de despesa sejam distintos, deverá o processo ser instaurado, conduzido 
e concluído pelo órgão contratante, conforme disposto no art. 3º do Decreto Municipal 
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nº 12/2017.

Art. 2º A Comissão Permanente ora instituída terá competência exclusiva para 
instaurar, conduzir e concluir processos administrativos de responsabilização de 
pessoas jurídicas contratadas pela Secretaria Municipal de Administração, limitando-se 
aos contratos cuja gestão esteja sob a responsabilidade desta Pasta, nos termos do 
Decreto Municipal nº 12/2017 e do Decreto Municipal nº 81/2023.

§1º Os processos relativos a contratos celebrados sob a égide das Leis nº 8.666/1993 
e nº 10.520/2002 permanecerão regidos por tais normas até o encerramento de sua 
vigência, inclusive quanto à apuração de infrações e aplicação de sanções, conforme 
prevê o art. 193 da Lei nº 14.133/2021.

§2º Fica vedado à Comissão apurar contratos sob responsabilidade de outras 
Secretarias ou unidades gestoras, salvo expressa delegação normativa superveniente.

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I – Membros Titulares:

Ricardo Fernandes Fidelis – matrícula nº 175014 – Presidente;

Vinicius Santos Ragazzi – matrícula nº 174320 – 1º Membro;

Germano Mamede Santos – matrícula nº 174816 – 2º Membro;

II – Membros Suplentes:

Daniel Aparecido Lima de Oliveira – matrícula nº 141682 – 1º Suplente;

Gilmar de Souza Cardoso – matrícula nº 87437 – 2º Suplente.

Art. 4º Compete à Comissão apurar e aplicar, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração, as sanções de advertência e multa previstas nos incisos I e II do art. 156 
da Lei nº 14.133/2021, bem como praticar todos os atos necessários à instrução dos 
respectivos processos administrativos.

§1º Os processos que tiverem por objeto a aplicação das sanções previstas nos incisos 
III e IV do art. 156 da referida Lei (impedimento de licitar/contratar e declaração de 
inidoneidade) deverão ser remetidos à comissão especí昀椀ca a ser instituída por ato 
próprio, composta exclusivamente por servidores efetivos e estáveis, nos termos do art. 
158, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

Art. 5º A presidência da Comissão será exercida pelo membro nomeado como 
Presidente, e, nos casos de ausência ou impedimento, será substituído sucessivamente 
pelos demais membros titulares, conforme a ordem de designação constante no art. 
3º desta Portaria.

Art. 6º A Comissão deliberará por maioria simples, com quórum mínimo de 3 (três) 
membros, podendo haver convocação de suplentes conforme a necessidade.

Art. 7º Poderão ser convocados, mediante autorização do Secretário Municipal de 
Administração, peritos, técnicos ou pro昀椀ssionais de notório saber para emissão de 
pareceres técnicos ou assessoramento especializado, sempre que a complexidade da 
matéria exigir.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
integralmente as Portarias GAB/SAD/PMVG nº 1190/2022, nº 143/2023, nº 379/2024 
e nº 775/2025.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Praça dos Três Poderes, Várzea Grande – MT. 06 
de agosto de 2025.

ANTONIO ROBERTO POSSAS DE CARVALHO

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA/SAD Nº.731/2.025

Dispõe o Servidor para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do Objeto da Adesão n° 
019/2025, 昀椀rmado pelo Município de Várzea Grande.

Antônio Roberto Possas de Carvalho Secretário Municipal de Administração, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica designado o Senhor, Walfrido de Souza Benevides, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração, exercendo o cargo de Gerente de Manutenção, Matrícula 
nº 166594, com o e-mail {walfrido.benevides@gmail.com} {" } walfrido.benevides@
gmail.com como Fiscal Titular, e como Fiscal Suplente o Senhor Adonis Conceição 
Dantas, lotado na Secretaria Municipal de Administração, exercendo o cargo técnico 
de nível superior, matrícula nº 174550, com o e-mail , para acompanhar e 昀椀scalizar a 
execução do Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de aparelhos 
de ar condicionado para atender a Prefeitura Municipal de Várzea Grande , 昀椀rmado com 
a empresa: J R MACHADO IMP. E EXP.

 Art. 2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, 昀椀scalização 
e avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo 昀椀el cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro 
para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços 
prestados para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço durante 

toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço e todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo a Secretaria 
Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando necessário;

VI – ELABORAR, relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 
atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto contratado.

 Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto contratado 
pelo Município de Várzea Grande.

 Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

 Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Couto Magalhães, Várzea Grande – MT, (07/08/2025)

Antônio Roberto Possas de Carvalho 

 Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Assistência Social

Portaria

 Portaria N° 92 SMAS/VG de 06 de agosto 2025.

Dispoe sobre a substituição de 昀椀scal para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do objeto 
do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 156 – Firmado pelo Municipio de Várzea Grande.

A Secretária Municipal de Assistência Social de Várzea Grande/MT, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de 昀椀scalização e acompanhamento 
do 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 156.

 RESOLVE: 

1º. DESIGNAR o(a) Senhor(a) JHENNYFER VITORIA ALVES DE ALMEIDA, brasileiro(a), 
inscrito(a) sob o CPF nº XXX.293.621-XX, matrícula nº 172817, como FISCAL TITULAR 
em substituição a(o) Senhor(a) JONATHAN DE CAMPOS, brasileiro(a), portador(a) do 
CPF de nº. XXX.252.281-XX e o(a) Senhor(a) SAMUEL PINTO DE ANDRADE, brasileiro(a), 
inscrita sob o CPF nº XXX.681.857-XX, matrícula 86728, como FISCAL SUPLENTE em 
substituição  a(o) Senhor(a), JHENNYFER VITORIA ALVES DE ALMEIDA, brasileiro(a), 
inscrito(a) sob o CPF nº XXX.293.621-XX, para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do 
5º Termo Aditivo ao Contrato nº 156 昀椀rmado com a STELMAT TELEINFORMATICA, 
inscrita no CNPJ sob nº 00.950.386/0001-00 e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
GRANDE – MT, inscrita no CNPJ sob nº 03.507.548.578/0001-10, que tem por objeto: 
registro de preços para futura e eventual contratação de empresa de telecomunicações 
para a prestação de serviços de comunicação de dados privativo, exclusivo e com 
segurança no município de várzea grande, incluindo instalação, con昀椀guração, 
manutenção e serviços técnicos de suporte, conforme especi昀椀cações técnicas 
constantes neste termo de referência e as demais condições do edital e seus anexos, 
para atender as secretarias de administração, assistência social, saúde e educação da 
prefeitura municipal de Várzea Grande.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, 昀椀scalização e 
avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo 昀椀el cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro 
para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços 
prestados para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço durante 
toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço e todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo a Secretaria 
Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando necessário;

VI – ELABORAR, relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 
atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto contratado 
pelo Município de Várzea Grande.
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Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a data de assinatura do presente Contrato.

Publica-se, registre-se e cumpra-se. 

Várzea Grande, 06 de agostol de 2025.

 CRISTINA SETSUCO SIQUEIRA SAITO

 Secretária Municipal De Assistência Socia

Portaria N° 91 SMAS/VG de 06 de agosto 2025.

Dispoe sobre a substituição de 昀椀scal para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do objeto 
do Segundo Termo  Aditivo Do Contrato N° 060/2023 – Firmado pelo Municipio de 
Várzea Grande.

A Secretária Municipal de Assistência Social de Várzea Grande/MT, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de 昀椀scalização e acompanhamento 
do Segundo Termo Do Contrato Aditivo  060/2023.

RESOLVE: 

1º. DESIGNAR o(a) Senhor(a) YAN GUILHERME SILVA DE ALMEIDA, brasileiro(a), 
inscrito(a) sob o CPF nº XXX.252.821-XX, matrícula nº 172817, como FISCAL TITULAR 
em substituição a(o) Senhor(a), NAYANNE BARROS DOS REIS, inscrito(a) sob o CPF de 
nº XXX154.481-XX, e DAIANY FREITAS SILVA, inscrito(a) sob o CPF nº XXX.293.621-
XX, matricula 173645, como FISCAL SUPLENTE em substituição ao(a) Senhor(a) 
RAYANE TALISSA SOBRINHO DO NASCIMENTO, inscrito(a) sob o CPF nº XXX.784.071-
XX, para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO 
nº 060/2023 com a empresa empresa COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES VARDASCA 
LTDA inscrita no CNPJ nº 44.120.619/0001-05, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de confecção e fornecimento de materiais 
gra昀椀cos, para atender a a Prefeitura Municipal De Várzea Grande/MT.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, 昀椀scalização e 
avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo 昀椀el cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro 
para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços 
prestados para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço 
durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço e todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo a Secretaria 
Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando necessário;

VI – ELABORAR, relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 
atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto contratado 
pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a data de assinatura do presente Contrato.

Publica-se, registre-se e cumpra-se. 

Várzea Grande, 06 de agosto de 2025.

CRISTINA SETSUCO SIQUEIRA SAITO

Secretária Municipal De Assistência Social

Portaria N° 90 SMAS/VG de 06 de agosto 2025.

Dispoe sobre a substituição de 昀椀scal para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do 
objeto do Segundo Termo Aditivo Ao Contrato N. 107/2022– Firmado pelo Municipio 
de Várzea Grande.

A Secretária Municipal de Assistência Social de Várzea Grande/MT, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando a necessidade de 昀椀scalização e acompanhamento 
do Segundo Termo Aditivo Ao Contrato  107/2022.

RESOLVE: 

1º. DESIGNAR o(a) Senhor(a) JONATHAN DE CAMPOS, brasileiro(a), inscrito(a) sob o 
CPF nº XXX.252.821-XX, matrícula nº 172817, como FISCAL TITULAR em substituição 
a(o) Senhor(a), NAYANNE BARROS DOS REIS, inscrito(a) sob o CPF de nº XXX154.481-

XX, e JHENNYFER VITORIA ALVES DE ALMEIDA, inscrito(a) sob o CPF nº XXX.293.621-
XX, matricula 173645 , como FISCAL SUPLENTE em substituição ao(a) Senhor(a) 
RAYANE TALISSA SOBRINHO DO NASCIMENTO, inscrito(a) sob o CPF nº XXX.784.071-
XX, para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO nº 
107/2022 com a empresa BASSIQUE- COMERCIO E SERVIÇO DE LOCAÇÕES LTDA- 
ME, inscrita no CNPJ nº 09.643.592/0001-34, cujo objeto é referente à contratação 
de pessoa jurídica capacitada para prestação de serviços de organização em geral 
compreendendo locação de som, iluminação, praticáveis, painel de led, locação de 
palco, decoração e locação de caixa térmica, para atender a Prefeitura Municipal De 
Várzea Grande/MT.

2º. Caberá ao Fiscal do Contrato, ora designado, o acompanhamento, 昀椀scalização e 
avaliação da execução do referido contrato, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo 昀椀el cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em 
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III – ATESTAR, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro 
para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços 
prestados para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço 
durante toda a contratação;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço e todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação contratual, propondo a Secretaria 
Gestora do Contrato, a prorrogação de sua vigência quando necessário;

VI – ELABORAR, relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 
atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º. O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto contratado 
pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º. Dê ciência formal ao servidor designado.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a data de assinatura do presente Contrato.

Publica-se, registre-se e cumpra-se. 

Várzea Grande, 06 de agosto de 2025.

CRISTINA SETSUCO SIQUEIRA SAITO

Secretária Municipal De Assistência Social

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE

PORTARIA/GAB/SMS/VG/Nº. 2910/2.025

 

  A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições 
legais e considerando o disposto na Lei 14.133/2021, e a Orientação Técnica n° 02/
CGM/2015 expedida pela Controladoria Geral do Município. 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora, MARIELY PATRÍCIA MONTEIRO, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, exercendo o cargo de Superintendente Controle, Avaliação e 
Regulação, matrícula n° 172856, com o e-mail centralregulacaovg@gmail.com, como 
Fiscal Titular e como Fiscal Suplente 昀椀ca designado a servidora, LETICIA TATIANE 
GOMES DA SILVA FERRO, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, exercendo o cargo 
de Enfermeira, matrícula n° 172511, com o e-mail centralregulacaovg@gmail.com, 
para acompanhar e 昀椀scalizar a execução do Convênio n° 008/2025, 昀椀rmado ente 
CENTRO DE PARTO NORMAL PERI-HOSPITALAR por meio da FUNDAÇÃO ESPÍRITA 
RACHELE STEINGRUBER, inscrita no CNPJ sob o n° 36.910.214/0001-42 , cujo o 
objeto é “A prestação de ações e serviços de assistência à saúde para atendimento à 
Saúde Materna e Infantil no Centro de Parto Normal Peri-Hospitalar – CPNp destinado 
à assistência ao parto de risco habitual, fora de estabelecimento hospitalar, que 
prestam assistência ao trabalho de parto, parto e puerpério e cuidados com o recém-
nascido, projetados para oferecer um ambiente acolhedor e assistência humanizada às 
gestantes que desejam o parto normal, de昀椀nidos no PLANO OPERATIVO”, com o prazo 
de vigência de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Art. 2º - Caberá ao Fiscal do Convênio, ora designado, o acompanhamento, 昀椀scalização 
e avaliação da execução do referido convênio, competindo-lhe:

I – ZELAR pelo 昀椀el cumprimento do convênio, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou dos defeitos observados, e, submeter, aos seus superiores, em tempo hábil, 
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as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II – AVALIAR, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela concedente, em 
periodicidade adequada ao objeto do convênio, e durante o seu período de vigência, 
propondo a autoridade superior, a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

III – ATESTAR, formalmente, as notas 昀椀scais, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro 
para pagamento, devendo realizar o acompanhamento e conferência dos serviços 
prestados para comprovar a qualidade/quantidade e exigir a garantia do serviço 
durante toda o convênio;

IV – OBSERVAR se a fatura apresentada pela concedente refere-se ao serviço e todas 
as despesas foram efetivamente prestadas no período, e havendo dúvida, determinar 
sua correção, bem como, recorrer ao auxílio para efetuar corretamente a conferência 
do atesto 昀椀scal;

V – SOLUCIONAR problemas que afetem a relação do convênio, propondo a Secretaria 
Gestora do Convênio, a prorrogação de sua vigência, quando necessário;

VI – ELABORAR, relatório de 昀椀scalização, referente a cada período de execução das 
atividades constantes na nota 昀椀scal dos serviços prestados, devendo fazer juntada ao 
processo de pagamento, antes do encaminhamento ao 昀椀nanceiro;

VII – ADOTAR outras medidas legalmente previstas para o integral acompanhamento e 
昀椀scalização da execução do objeto contratado.

Art. 3º - O servidor ora designado declara ter pleno conhecimento do objeto convênio 
pelo Município de Várzea Grande.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Couto Magalhães”, Várzea Grande, 05 de agosto de 2025.

Deisi de Cassia Bocalon Maia

Secretária Municipal de Saúde de Várzea Grande

Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Mobilidade Urbana

Procedimento Administrativo

Edital

EDITAL DE LEILÃO 05º/2025

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, por intermédio da Vip 
Gestão e Logística SA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.187.134/0001-75, na condição de 
contratada pública de serviços de recolhimento e custódia em pátios informatizados, 
de veículos automotores apreendidos em razão de infração à Legislação de Trânsito, 
veículos abandonados em vias públicas, que prevejam a aplicação de medidas 
administrativas e ainda a preparação e organização de leilões públicos por leiloeiro 
público o昀椀cial do estado de Mato Grosso, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro 
(LEI 9.503/97), Lei 8.987/95 e a Lei Complementar nº 4.162/2016 da Prefeitura de 
Várzea Grande - MT, em conformidade com o Contrato Público nº 072/2018 de 19 
junho de 2018, em obediência à Lei Federal nº 13.160, de 25/08/2015 e Art. 4º §6° 
da Resolução CONTRAN nº 623/2016, TORNA PÚBLICO que realizará licitação, sob a 
modalidade LEILÃO PÚBLICO TIPO MAIOR LANCE OFERTADO, na modalidade ONLINE/
ELETRONICO no site www.vipleiloes.com.br para alienação de veículos automotores 
retidos, removidos ou apreendidos a qualquer título, referentes aos lotes constantes 
dos Anexos, em condições de CONSERVADOS, SUCATAS APROVEITAVEIS e SUCATAS 
APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL, depositados nos Parques de Retenção do 
município e nos pátios terceirizados da empresa VIP Gestão e Logística S.A, há mais de 
60 (sessenta) dias, conforme condições constantes neste Edital e Anexos, o qual será 
disponibilizado no sítio eletrônico, www.vipleiloes.com.br, tudo em conformidade com 
Lei Federal nº 14.133/21.

I – DATA, LOCAL E HORÁRIO DO LEILÃO:

O procedimento do leilão será conduzido pelo Leiloeiro Público O昀椀cial, inscrito na Junta 
Comercial do Estado do Mato Grosso (JUCEMAT), Sr. ERICO SOBRAL SOARES, CPF: 
043.261.883-08, e assessorada pela Comissão Permanente de Leilão, através de seção 
pública, na modalidade ON-LINE / ELETRÔNICA com participação on-line, conforme as 
especi昀椀cações a seguir: 

1.1.1. PREGÃO – Alienação dos Veículos Listados no Anexo I,

Data: 23/08/2025

Disponível: Site da Vip Leilões (www.vipleiloes.com.br), via login e senha de fácil 
cadastro para todos.

Horário: 09h

1.1.2. Os veículos classi昀椀cados como conservado, sucata aproveitável e com motor 
inservível que não forem arrematados ou tiverem a venda cancelada na sessão pública 
descrita no item 1.1.2, serão submetidos a um novo leilão em uma segunda sessão de 
lances, agendada para o dia 29/08/2025, às 09:00h. 

1.1.3. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: Poderão os interessados participarem na 
modalidade “on-line”, através de login e senha obtidos por cadastramento prévio no 
site: www.vipleiloes.com.br, conforme regras de participação dispostas neste Edital

§1º. As informações, referentes ao Leilão, serão divulgadas por meio de publicação no 
site eletrônico da VIP LEILÕES www.vipleiloes.com.br e a昀椀xadas nas dependências da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e da contratada - Pátio 

da VIP LEILÕES.

§2º. Não cabe aos licitantes alegarem desconhecimento atinente ao local de realização 
do aludido leilão de veículos, sendo de inteira responsabilidade dos interessados a 
diligência pela procura quanto às informações acerca do local de realização da hasta 
licitatória, na forma do parágrafo anterior.

II – OBJETO DO LEILÃO:

2.1. A presente licitação na modalidade de leilão tem por objeto leiloar os veículos que 
se encontram há mais de 60 (sessenta) dias nos Parques de Retenção da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e nos PÁTIOS TERCEIRIZADOS, os 
quais foram apreendidos, recolhidos ou removidos por esta Autarquia.

2.2. Os veículos a serem leiloados são os relacionados nos Anexos Único deste Edital 
e descritos na seguinte ordem: Lote, Placa, Unidade da Federação de Registro, Marca 
e Modelo, Ano Modelo, Chassi, Situação (Conservado ou Sucata), Valor Mínimo a ser 
pago pelo lote.

2.3. Os veículos dividem-se em lotes de SUCATAS divididas em SUCATAS 
APROVEITÁVEIS, SUCATAS APROVEITAVEIS COM MOTOR INSERVÍVEL (motor 
suprimido/ motor divergente), sem direito de voltarem a circularem destinadas ao 
comércio de peças e componentes, e lotes de COSERVADOS, com possibilidade de 
voltarem a circular conforme redação do item 1 do §1º do Art. 328 do CTB, e vendidos no 
estado e condições em que se encontrarem, em funcionamento ou não, pressupondo-
se que tenham sido previamente examinados pelos licitantes, não cabendo, quaisquer 
reclamações posteriores quanto a marcas, procedência e suas qualidades intrínsecas 
ou extrínsecas.

III – VISITAÇÃO PÚBLICA DOS VEÍCULOS:

3.1 Para adentrar ao pátio, além do agendamento, será obrigatório a apresentação de 
documento o昀椀cial com foto e assinatura do Termo de Responsabilidade da Visitação, 
sendo vedada a entrada com capacetes, bolsas, mochilas e similares, os interessados 
em participar da visitação pública dos bens a serem leiloados, poderão ser examinados 
nos dia 22 de agosto de 2025, das 09h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h, 
no pátio localizado na Avenida Júlio Domingos de Campos, Bairro: Marajoara, Várzea 
Grande MT para que todos tomem conhecimento da real condição física, de conservação 
e de alienação dos bens. Sendo os veículos leiloados no estado e condições em que se 
encontram, será permitida, exclusivamente, a avaliação visual deles, não sendo aceitas 
reclamações posteriores quanto aos referidos estados e condições, e nem sendo 
permitido ao arrematante a execução de qualquer tipo de serviço nas dependências 
onde os bens se encontram, como manuseio, experimentação ou retirada de peças.

3.2. O Edital poderá ser baixado gratuitamente e poderá sofrer alterações até um dia útil 
anterior à data do leilão:

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1. Poderão participar do certame e oferecer lances, pessoas físicas ou jurídicas, 
devidamente cadastradas, de forma eletronicamente, ou seja, on-line:

4.1.1. Lotes classi昀椀cados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas 
e pessoas jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física – CPF e no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores 
de documento de identidade, excluídos os incapazes nos termos da legislação civil.

4.1.2. Lotes classi昀椀cados como Sucatas Aproveitáveis ou Sucatas Aproveitáveis com 
Motor Inservíveis (motor suprimido/ motor divergente): Empresas do ramo do comércio 
de peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977/2014, e normativos do CONTRAN, sendo 
necessária a comprovação do ramo de atividade de comércio de peças usadas, no ato 
do credenciamento perante o leiloeiro, com a apresentação, no ato do credenciamento 
perante o leiloeiro, do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (emitido no 
mês), Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

4.2. Os documentos referidos no subitem anterior poderão ser exigidos no original ou 
por intermédio de fotocópia integral legível, autenticadas em cartório ou acompanhadas 
do original.

4.3. Para participação on-line deverão os interessados realizarem cadastro prévio, em 
até 48 horas do horário marcado para início dos leilões, no site www.vipleiloes.com.br 
para obtenção de “login e senha” habilitados e liberados para apresentação de lances 
on-line. A participação on-line estará condicionada à obtenção desta habilitação prévia, 
a qual será concedida de acordo com os critérios de cadastro e segurança do leiloeiro 
e da empresa responsável pela organização do leilão. Lances enviados na modalidade 
“on-line” e que não sejam registrados e/ou conhecidos no pregão por recusa do leiloeiro, 
queda de conexão do sistema e/ou de internet, não garantem direitos aos ofertantes, 
tendo em vista que a participação on-line é apenas uma facilitadora de acesso e das 
ofertas, com os riscos naturais às imprevisões e intempéries.

V – DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

5.1. Não será permitida a participação de: 

a) Servidores da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana e 
aqueles que, a qualquer título, recebam numerários dos cofres da Instituição, inclusos 
os terceirizados e os temporários; 

b) Pessoas físicas ou jurídicas declaradas inidôneas ou punidas com a suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração, por órgão ou entidade integrante da Administração Direta ou Indireta 
das esferas Federal, Estadual, Distrital e Municipal; 

c) O arrematante 昀椀ca proibido de dar lances ao lote do qual é proprietário;

d) Pessoas menores de 18 anos não emancipadas; 

e) Funcionários, prepostos e membros da equipe do leiloeiro e da empresa organizadora 
do leilão.

VI – DO PROCEDIMENTO DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO:
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6.1. Será exigida a disponibilização do CPF/CNPJ de todos os interessados em 
participar das hastas licitatórias, através do cadastro no site. 

6.2. Os participantes efetuarão lances on-line, a partir do preço mínimo de avaliação 
constantes nos Anexos deste Edital, considerando-se vencedor o licitante que houver 
feito a maior oferta aceita pelo leiloeiro o昀椀cial.

6.3. O Leiloeiro O昀椀cial irá estabelecer o método de sucessão de lances, indicando a 
diferença de valores mínimos a serem lançados pelos participantes (incremento), 
devendo o licitante vencedor, se dirigir imediatamente à mesa após a “batida do 
martelo” pelo leiloeiro, munido dos documentos previstos no item 4.2 deste Edital, sob 
pena de perder o direito ao lote, sendo considerado nulo o lance oferecido, retornando 
o lote ao leilão.

6.4. O pregão será transmitido em áudio e vídeo pelo sistema de leilões on-line da VIP 
Leilões (acessado através do site www.vipleiloes.com.br. Em caso de queda no sistema 
e/ou conexão de internet, o leiloeiro o昀椀cial, em conjunto com comissão permanente 
de leilão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, decidirá, 
de acordo com as condições mais favoráveis ao objeto deste edital, pela suspensão 
do pregão com a continuidade do mesmo no primeiro dia útil subsequente ao evento.

VII – DOS VALORES A SEREM PAGOS PELO ARREMATANTE E DA FORMA DE 
PAGAMENTO:

7.1. Os bens serão arrematados e pagos rigorosa e integralmente À VISTA, 
imediatamente após a arrematação, na forma a seguir:

7.1.1. No ato da arrematação, os compradores farão o pagamento de 100% do valor do 
lance mais o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do lote arrematado, referente 
à comissão do leiloeiro, conforme o disposto no parágrafo único do art. 24 do decreto 
nº 21.981/1932 c/c art. 12, II, alínea "a" da IN nº 113/2010-DNRC.

7.1.2. O pagamento será realizado através de Boleto Bancário emitido no dia do leilão 
pela VIP LEILÕES com vencimento para o primeiro dia útil após o leilão.

7.1.3. Os Arrematantes deverão emitir os boletos na área “minha conta” do site através 
do seu login e senha utilizados para arrematação. O boleto gerado automaticamente no 
site www.vipleiloes.com.br.

7.1.4. O Arrematante não efetuando o pagamento do boleto até o vencimento, terá a 
arrematação do bem cancelada.

7.2. Se o arrematante não cumprir com as condições acima estabelecidas, o bem 
poderá ser alienado no mesmo pregão ou no próximo pregão agendado, de acordo com 
o entendimento do leiloeiro o昀椀cial e da comissão permanente de leilão da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana.

7.3. Além do valor do bem, seja CONSERVADO ou SUCATA, 昀椀ca o arrematante ciente da 
responsabilidade pelo pagamento referente ao ICMS e houver, na alíquota exigida pelo 
estado, devendo o mesmo dirigir-se para receber orientações e adotar os procedimentos 
devidos, junto à Secretaria Executiva de Estado da Fazenda.

7.3.1 Arrematante só poderá RETIRAR O VEÍCULO do pátio após apresentação e 
pagamento do ICMS de acordo com o item 7.3.

7.4. Ficará ainda sob a responsabilidade do arrematante o registro dos veículos 
leiloados na condição de CONSERVADOS junto da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Mobilidade Urbana, através do pagamento integral dos respectivos encargos 
patrimoniais: IPVA 2025 (proporcional, a contar do mês de realização do leilão), DPVAT 
2025 (em todos os casos), Taxas de Licenciamento 2025 (proporcional, a contar 
do mês de realização do leilão), Transferência de Propriedade (em todos os casos), 
Transferência de Jurisdição Municipal (se for o caso), Mudança de Característica (se for 
o caso), Vistoria (em todos os casos), Lacre de Placa (se for o caso), Serviços Bancários 
(em todos os casos) e Serviços de Correio (opcional). 7.4.1 Se houver incidência do 
IPVA 2025 e demais taxas do mesmo período para conclusão da transferência, será de 
responsabilidade do arrematante 

7.4.1 Se houver incidência do IPVA 2025 e demais taxas do mesmo período para 
conclusão da transferência, será de responsabilidade do arrematante

7.5. Ficará proibida a cessão, a qualquer título, dos direitos adquiridos pelo arrematante. 
7.6. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

7.6. Uma vez aceito o lance, não se admitirá a sua desistência.

7.7 Ficarão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos a chaveiro, 
desmontagem, remoção, transporte, transferência patrimonial dos bens arrematados, 
vistorias, regularização (gravação ou regravação) do número de motor e chassi (se este 
constar no Edital como não identi昀椀cado), primeiro emplacamento, mudança de placa 
e de município, mudanças de categoria e alteração de características, bem como a 
confecção de placas.

VIII – DA ENTREGA DO BEM E DA DOCUMENTAÇÃO

8.1. Os veículos alienados (motos, caminhões, ônibus, carros e etc...), por serem 
objeto de apreensões, remoções ou recolhimento, de trânsito, serão vendidos e 
entregues nas condições físicas e de funcionamento em que se encontram, devendo os 
interessados examiná-los previamente de acordo com o disposto neste edital, 昀椀cando 
desde já estabelecido que não caberá ao Leiloeiro o昀椀cial, a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana ou à empresa organizadora do leilão, qualquer 
responsabilidade ou ônus por avarias ou defeitos eventualmente veri昀椀cados, sejam eles 
visíveis ou não. Uma vez retirado o veículo do pátio da empresa organizadora, não serão 
aceitas devoluções, reembolsos, trocas e/ou compensações, sejam de que natureza 
forem tendo em vista que os valores recebidos pelo leiloeiro serão integralmente 
destinados nos termos previstos no Código de Trânsito Brasileiro e na Resolução nº 
623/2016 do CONTRAN.

8.1.2. Os veículos inseridos no anexo II possuem restrições judiciais (Resolução 623, 
Art. 7, § 8), prazo para regularização são de 120 dias. Ficam os arrematantes cientes 
que devido a atual situação mundial da Pandemia ocasionada pela Covid 19, esse prazo 
poderá se estender por conta da lentidão e/ou medidas restritivas dentro do período, 

além de recessos ou afastamentos do magistrado.

8.1.3. A baixa dos débitos (IPVA, Licenciamento, Seguro DPVAT), restrições de gravames 
no sistema RENAVAM anteriores ao Leilão e restrições judiciais e/ou policiais é de 
inteira responsabilidade dos Detrans onde os veículos estão registrados, cabendo à 
Comissão de Leilão da Prefeitura de Várzea Grande - MT, apenas comunicar a venda e 
solicitar a baixa aos respectivos órgãos executivos de trânsito e Secretarias Estaduais 
Fazendárias, conforme legislação vigente. Desta forma, a Prefeitura de Várzea Grande 
- MT, a VIP GESTÃO E LOGÍSTICA S/A e o Leiloeiro Público eximem-se de qualquer 
responsabilidade sobre a demora do cumprimento das solicitações efetuadas e que 
não sejam de sua responsabilidade.

8.2. Cumpridas integralmente as formalidades da arrematação previstas neste Edital 
Público, com a apresentação dos documentos exigidos e a conclusão do pagamentos 
na forma prevista, expedirá a Comissão Permanente de Leilão da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana Autorização de Saída de Lote para que o 
pátio proceda a entrega do lote ao arrematante, o qual deverá inspecionar o veículo e 
declarar, assinando Termo de Entrega especí昀椀co, que está de acordo com sua retirada 
e que está ciente de que, após a retirada do veículo do pátio de leilões, em face da 
natureza do leilão e do rito previsto na legislação aplicável, não será aceita qualquer 
reclamação, alegação, devolução, compensação ou cancelamento da arrematação.

8.3. Haverá um cronograma de entrega dos lotes arrematados a ser divulgado 
no dia seguinte de realização das hastas licitatórias, inclusive, com a disposição 
de horário e ordem de entrega dos lotes, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
compreendido no período entre os dias 23/09/2025 a  23/10/2025 (leilão do dia 
23/08/2025), conforme art. 39 da Resolução 623/2016 do CONTRAN, sendo a entrega 
condicionada à apresentação dos documentos originais de TERMO DE ARREMATAÇÃO 
E RESPONSABILIDADE.

8.4. Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana poderá 
prorrogar o prazo de retirada de veículo arrematado por mais 30 (trinta) dias úteis. 
no caso existência de débitos pendentes (não desvinculados) de outros órgãos nos 
prontuários dos veículos leiloados, poderá ser acrescentado mais 30 (trinta) úteis para 
as desvinculações dos respectivos débitos existentes.

8.5. Local de entrega dos veículos:

PÁTIO DA VIP LEILÕES - AV. JÚLIO DOMINGOS DE CAMPOS, Bairro: MARAJOARA, 
VARZEA GRANDE - MT

8.6. Nos casos de o arrematante ser pessoa física, o mesmo também deverá entregar 
cópias do DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE (com foto), CPF e do Comprovante de 
Residência com CEP.

8.7. Os representantes das pessoas jurídicas, deverão apresentar o original ou cópia 
autenticada do ato constitutivo e alterações, onde conste que eles sejam representantes 
da Empresa; ou sendo eles procuradores dela, e não sócios, deverão deixar a original 
da procuração e cópias de DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIDADE (com foto) e CPF.

8.8. Em todos os casos, o licitante vencedor não poderá alegar que desconhece as 
condições atuais do bem alienado, obrigando-se a aceitá-lo no estado em que se 
encontrar e a retirá-lo no período conforme o subitem 8.3, pelo que, caso contrário, 
implicará a declaração de abandono, sem direito à devolução do valor pago pela 
arrematação, retornando o bem a depósito para ser leiloado em outra oportunidade.

8.9. Os veículos vendidos como “SUCATA” serão entregues aos arrematantes, sem 
as placas, sem documentação e com a identi昀椀cação gravada no chassi que contém 
o registro VIN inutilizada, não podendo ser registrados ou licenciados e sendo 
absolutamente proibida a sua circulação em via pública, destinando-se, portanto, 
exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes 
metálicas.

8.10. Os veículos que estão licenciados na categoria ALUGUEL, e que forem vendidos 
como “CONSERVADOS” serão registrados em nome do arrematante na categoria 
PARTICULAR, exceto se o mesmo conseguir autorização do poder público concedente 
do serviço onde esteja registrado para esse 昀椀m, permanecendo assim na categoria 
ALUGUEL.

IX – DOS DIREITOS E DEVERES DO ARREMATANTE:

9.1. O arrematante tem o dever de transferir a titularidade do veículo classi昀椀cado como 
CONSERVADO para o seu nome, junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Mobilidade Urbana, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da emissão pela Comissão 
Permanente de Leilão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade 
Urbana do TERMO DE ENTREGA, responsabilizando-se pelo pagamento das taxas 
porventura decorrentes do previsto no Art. 123 do Código de Trânsito Brasileiro.

9.1.1. Sob nenhuma hipótese poderá o veículo arrematado circular em via pública, 
antes do recebimento do novo CRLV, em nome do arrematante, após a solicitação 
e pagamento de todas as taxas inerentes à transferência de propriedade e outros 
serviços necessários à regularização do veículo junto aos órgãos.

9.2. O arrematante do veículo considerado SUCATA, o qual será baixado no RENAVAM 
– Registro Nacional de Veículos Automotores, não poderá circular, registrar ou 
licenciar o veículo, sendo sua arrematação voltada apenas para 昀椀ns de desmonte e 
reaproveitamento comercial de suas peças e partes metálicas. 

9.3. O arrematante será responsável pela destinação 昀椀nal das SUCATAS e responderá 
civil e criminalmente pelo uso ou destinação em desacordo com as restrições 
estabelecidas neste edital e na legislação em vigor. Assinará o Termo de Arrematação 
e Responsabilidade, comprometendo-se em não circular em vias abertas ao público em 
hipótese alguma, consoante o disposto no Art. 328 §4º do CTB.

9.3.1. Ademais, os motores dos veículos arrematados como SUCATA APROVEITÁVEL 
COM MOTOR INSERVÍVEL, não poderão ser comercializados, destinando-se 
exclusivamente para desmonte e reaproveitamento comercial de suas peças e partes 
metálicas, com exceção da parte do motor que conste sua numeração, não sendo 
possível a reutilização do bloco do motor.
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9.3.2. Os vidros dos veículos que apresentarem os códigos VIS impresso não poderão 
ser reutilizados.

9.3.3. O estado e as condições em que as SUCATAS serão vendidas se pressupõem 
conhecidos e aceitos pelas empresas licitantes na data da realização do leilão, não 
sendo aceitas reclamações posteriores.

9.4. O arrematante do veículo considerado CONSERVADO assinará Termo de 
Arrematação e Responsabilidade, comprometendo-se em circular com o mesmo 
somente após a transferência de propriedade junto a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Mobilidade Urbana e de posse do respectivo CRLV, com fulcro no artigo 
232 do CTB, 昀椀cando ciente das responsabilidades civis às quais será acometido, caso 
venha a circular com o mesmo.

9.5. O arrematante do veículo considerado CONSERVADO, na hipótese de não mais 
mantê-lo em circulação, deverá providenciar a baixa do seu registro, conforme a 
legislação vigente. 

9.6. O arrematante é responsável pela utilização e destinação 昀椀nal da SUCATA e 
responderá civil e criminalmente pelo seu uso em desacordo com as restrições 
estabelecidas neste Edital e na legislação vigente.

9.7. A empresa arrematante 昀椀ca desde já ALERTADA, de que a COMERCIALIZAÇÃO DA 
SUCATA NA FORMA ORIGINALMENTE ARREMATADA, 昀椀ca expressamente PROIBIDA, 
sendo a mesma passível de ser penalizada conforme a cláusula anterior.

9.8. As despesas para retirada do veículo serão de responsabilidade do arrematante, 
que deverá retirá-lo somente através de meio de transporte legal, admitido pelo Código 
de Trânsito Brasileiro para tráfego de veículo em via pública.

9.8.1. Neste viés, havendo necessidade de movimentação de outros veículos dentro do 
parque de retenção de veículos, para que seja possível a retirada do veículo arrematado, 
o custo e a operacionalização serão de total responsabilidade do arrematante, inclusive, 
os danos daí resultantes. 

9.9. Fica proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou, de qualquer forma, 
negociar os lotes antes do pagamento, retirada e registro dos veículos, sendo este 
último requisito (registro) exigido apenas para o caso de bem CONSERVADO.

9.10. No cadastro do veículo CONSERVADO, constará restrição administrativa 
provisória com a informação da referida alienação, bem como o nome e endereço do 
Arrematante, a partir da data de entrega dos veículos até a sua devida regularização 
perante a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana.

9.10.1 É de única e exclusiva responsabilidade do arrematante adotar toda e 
qualquer providência necessária para que eventuais restrições judiciais/policiais 
sejam desvinculadas do veículo arrematado, quando tal restrição for inserida após a 
arrematação em hasta pública, vez que já operada a tradição do bem.

9.11. A responsabilidade pela entrega dos documentos dos veículos, necessários 
a transferência para o nome dos arrematantes de veículos classi昀椀cados como 
CONSERVADOS, assim como a emissão da Certidão de Baixa no registro de veículos 
SUCATAS no sistema RENAVAN - Registro Nacional de Veículos Automotores, é 
EXCLUSIVA da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana através 
de sua Comissão Permanente de Leilão, estando o leiloeiro o昀椀cial e a empresa VIP 
Leilões Gestão e Logística isentos de qualquer responsabilidade pelo processamento e 
entrega dos documentos aos arrematantes.

9.12. A baixa dos veículos de outra Unidade Federativa 昀椀ca a critério da entidade ou 
órgão executivo de trânsito de registro do veículo, sendo a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos e Mobilidade Urbana designado a solicitar sua baixa à unidade de 
registro. Portanto, dos veículos de outra Unidade Federativa, vendidos como sucatas 
aproveitáveis, só serão aproveitados os motores quando a baixa deste for executada 
pelo Estado de origem, não 昀椀cando a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Mobilidade Urbana obrigado a regularizar os motores sem a devida baixa na sua base 
de origem.

9.13. Não será permitido, ao arrematante, retirada de quaisquer componentes do bem 
leiloado antes do período de entrega dos lotes.

X – IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

10.1. Impugnações ao presente Edital deverão ser apresentadas por escrito e serão 
dirigidas ao Diretor-Geral da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade 
Urbana, por meio da Comissão Permanente de Leilão.

10.2. Decairá do direito de impugnar o Edital do Leilão, o licitante que não o 昀椀zer até o 
segundo dia útil que anteceder a realização do evento, de conformidade com o art. 41, 
§ 2º, da Lei Federal nº 14.133/21.

10.2.1. A impugnação aos atos do leilão, serão decididas de imediato pelo leiloeiro em 
conjunto com a Comissão Permanente de Leilão da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Mobilidade Urbana e deve sr contínua ao fato, sob pena de preclusão.

10.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre este Edital deverão ser encaminhados a 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, Comissão Permanente 
de Leilão, sito na Av. Castelo Branco – Centro Sul, Várzea Grande – MT CEP 78110-200, 
no horário das 12h00 às 18h00.

XI – DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

11.1. O arrematante que não apresentar os documentos indicados 4.2 ou ainda que 
não efetuar os pagamentos em consonância com as exigências contidas no subitem 
7.1, além de perder o direito ao bem 昀椀cará sujeito à penalidade de suspensão do direito 
de participar de LEILÕES realizados pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Mobilidade Urbana no ano de 2020, conforme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei 
Federal nº 14.133/21..

11.1.1. Os bens deverão ser retirados do local em que se acham, impreterivelmente, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis após a realização do Leilão, 昀椀ndo esse prazo, 
será considerado desistência por parte do arrematante, perdendo o valor integral pago 

na 

arrematação, retornando o bem ao acervo de veículos apreendidos para ser leiloado em 
outra oportunidade.

11.2. Todos os arrematantes estarão sujeitos ao art. 335, do Código Penal Brasileiro, 
que preconiza: “Todo aquele que impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou 
venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou municipal, 
ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, 
grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem estará incurso nas penas de 06 
meses a 02 anos de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência, com 
os agravantes dos crimes praticados contra a Administração Pública, se houverem”.

11.3. Decorrido o prazo de 30 dias, contados da data de entrega, conforme Cronograma 
de Entrega de lotes, sem que o arrematante tenha providenciado a retirada do lote ou 
lotes do pátio, o Arrematante será considerado desistente e perderá, em favor do Estado 
do Pará, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito a adjudicação dos 
lotes arrematados, que permanecerá sob custódia do Municio de Várzea Grande para 
ser leiloado em outra oportunidade.

XII – DA ATA:

12.1. Após o Leilão, será lavrada ata circunstanciada, na qual 昀椀gurarão os lotes 
vendidos, bem como a correspondente identi昀椀cação dos arrematantes e os trabalhos 
de desenvolvimento da licitação, em especial os fatos relevantes.

XIII – DISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana poderá, a 
qualquer momento, por motivos justi昀椀cados, retirar do leilão os veículos descritos neste 
Edital

13.2. Os licitantes são responsáveis pela legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados, sendo-lhes exigível, ainda, a qualquer época ou 
oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações necessárias, que 
a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana julgar necessário.

13.3. A participação no leilão implicará, automaticamente, na aceitação integral de 
todas as condições estabelecidas neste Edital e naquelas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e suas alterações posteriores.

13.4. O Edital de Leilão poderá ser alterado até a data do pregão e o interessado deverá 
acompanhar as possíveis atualizações por meio dos sites mencionados no subitem 
13.15 ou na abertura do leilão.

13.5. A descrição dos lotes está sujeita a correções e divulgadas no momento do leilão, 
para cobertura de omissões ou eliminações de distorções eventualmente veri昀椀cadas.

13.6. O veículo CONSERVADO, destinado à circulação, será entregue ao arrematante 
durante o período de entrega de lotes e estará livre e desembaraçado de quaisquer 
ônus e gravames que porventura existirem até a data da arrematação, no prazo de até 
90 dias.

13.7. O valor arrecadado em cada lote, individualmente, será utilizado para quitação 
dos débitos do veículo até a data do leilão. O restante, se houver, 昀椀cará à disposição do 
interessado (proprietário anterior), na forma da lei, devendo ser resgatado através de 
requerimento dirigido a Diretor Geral da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Mobilidade Urbana.

13.8. Salvo as despesas especi昀椀cadas neste Edital, não caberá aos arrematantes 
quaisquer outras relativas a débitos anteriores vencidos até a realização do leilão, sejam 
de que natureza forem, débitos posteriores ao leilão, ou vencidos após a arrematação, 
são de responsabilidade exclusiva dos arrematantes.

13.9. Aqueles que tiverem crédito sobre o veículo poderão requerer a sua habilitação 
para exercer direito sobre o crédito identi昀椀cado, obedecida a ordem de prevalência 
legal constante da Resolução do Contran nº 623/2016, sendo considerados noti昀椀cados 
desde a publicação deste edital.

13.10. A Comissão Permanente de Leilão, na pessoa de seu Presidente ou de quem 
receber delegação para este ato, se reserva ao direito de adiar, cancelar, alterar ou 
retirar, algum bem descrito nos anexos deste Edital, caso seja constatada alguma 
irregularidade ou ainda por conveniência administrativa, antes da realização do leilão.

13.11. Os prazos aludidos neste Edital só se iniciam e vencem em dias úteis e de 
expediente da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana.

13.12. Não havendo expediente no dia marcado para o início do leilão ou entrega de 
veículos, ele começará no primeiro dia útil seguinte, mantidos, porém, os horários e 
locais.

13.13. Os lotes que não forem vendidos e aqueles que, mesmo tendo sido alienados, 
tiverem sua arrematação cancelada por falta de pagamento, determinação 
administrativa ou descumprimento pelo arrematante das normas previstas neste edital, 
poderão ser vendidos a quem maior lance oferecer no mesmo pregão ou incluídos 
em outro pregão da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Mobilidade Urbana, 
mediante autorização da Comissão de Leilão da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Mobilidade Urbana.

13.14 Os interessados em participar do presente leilão poderão obter cópias deste 
edital e de seus anexos, acessando por meio do endereço (Site) eletrônico, da VIP 
LEILÕES: www.vipleiloes.com.br.

13.15. Qualquer um dos lotes, indicados nos Anexos deste Edital, poderá ser excluído 
do leilão, caso incida impedimento de transferência ou outro qualquer que inviabilize a 
arrematação do bem ou, ainda, por ordem judicial superveniente a publicação do Edital.

13.16. Sobre o rateio dos valores arrecadados segue o que preceitua o Art. 32 da 
Resolução 623/2016 do CONTRAN,

13.17. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Leilão, 
nomeada para realizar o certame.
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13.18. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Várzea Grande - MT, para discussão de eventuais litígios, oriundos da presente licitação na modalidade de leilão.

13.19. Segue o Anexo I, contendo a Relação Completa dos veículos organizados em lotes.

Várzea Grande/MT, 07 de agosto de 2025

ERICO SOBRAL SOARES JUCEMAT-54

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA

CNPJ 08.187.134/0001-7

LOTE CATEGORIA PLACA UF
MARCA/
MODELO

ANO/MOD COR COMBUSTÍVEL CHASSI MOTOR AVALIAÇÃO
LANCE 
INICIAL

1 AUTOMOVEL JVG8528 MT
PEUGEOT/206 
14 SENSAT FX

2007/2008 PRETA
GASOLINA/

ALCOOL
9362CKFW98B024263 10DBS70067135 CONSERVADO

 R$ 
2.900,00 

2 AUTOMOVEL JZM2F83 MT
CHEVROLET/

ASTRA GL
2002/2003 PRATA ALCOOL 9BGTT69V03B122870 SL0008070 CONSERVADO

 R$ 
5.700,00 

3 MOTO QCG3F36 MT
HONDA/CG 160 

FAN
2019/2019 PRETA

GASOLINA/
ALCOOL

9C2KC2200KR093693 KC22E0K093721 CONSERVADO
 R$ 

4.500,00 

4 MOTO RRU1J48 MT
HONDA/CG 160 

TITAN
2022/2023 PRATA

GASOLINA/
ALCOOL

9C2KC2210PR036337 KC22E1P036021 CONSERVADO
 R$ 

6.500,00 

5 MOTO NJT5F50 MT
HONDA/CG 150 

TITAN ESD
2007/2008 AZUL GASOLINA 9C2KC08208R008029 KC08E28008029 CONSERVADO

 R$ 
2.400,00 

6 MOTO OAV2268 MT
HONDA/CG 150 

FAN ESI
2011/2012 VERMELHA

GASOLINA/
ALCOOL

9C2KC1670CR437810 KC16E7C437810 CONSERVADO
 R$ 

3.300,00 

7 MOTO OBA6004 MT
HONDA/CG 150 

FAN ESI
2013/2013 PRETA

GASOLINA/
ALCOOL

9C2KC1670DR462883 KC16E7D462883 CONSERVADO
 R$ 

2.500,00 

8 MOTO NPD3025 MT
HONDA/CG 125 

FAN KS
2013/2013 PRETA GASOLINA 9C2JC4110DR811487 JC41E1D811487 CONSERVADO

 R$ 
2.600,00 

9 MOTO RAP9H74 MT
HONDA/CG 160 

FAN
2020/2021 VERMELHA -- 9C2KC2200MR033843 KC22E0M033880 CONSERVADO

 R$ 
5.000,00 

10 MOTO QBI6625 MT
HONDA/BIZ 

125 ES
2014/2014 VERMELHA

GASOLINA/
ALCOOL

9C2JC4820ER023320 JC48E2E023320 CONSERVADO
 R$ 

1.800,00 

11 AUTOMOVEL COL7395 MT
CHEVROLET/
CORSA WIND

1998/1999 BRANCA GASOLINA 9BGSC08ZXWC637086 BS0163403
SUCATA 

APROVEITÁVEL
 R$ 

800,00 

12 AUTOMOVEL EUC9060 SP
FIAT/PALIO 
ELX FLEX

2010/2010 PRETA
GASOLINA/

ALCOOL
9BD17140LA5647261 310A1011*9560958*

SUCATA 
APROVEITÁVEL

 R$ 
2.500,00 

ANEXO ÚNICO 
 

 

Várzea Grande/MT, 07 de agosto de 2025

ERICO SOBRAL SOARES JUCEMAT-54

Vip Leilões – GESTÃO E LOGISTICA SA

CNPJ 08.187.134/0001

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo

Procedimento Administrativo

Extrato

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

Processo n. 1034009/2025- Objeto: Registro de Preços para Futura e eventual a contratação de empresa especializada no fornecimento de aterro, britas, pedra de mão, pedrisco, BGS, 
pó de brita e materiais de construção a 昀椀m de atender as necessidades da secretaria de viação e obras do município de Várzea Grande/MT. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 38/2025 – Período de 12 (doze) meses. Empresa: CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 03.076.083/0001-90.

LOTE 01 – FORNECIMENTO DE CBUQ E MASSA ASFÁLTICA A FRIO

ITEN DESCRIÇÃO COD.TCE UND QTD VLR UNIT. VLR TOTAL

1
Ligante RR2C

MARCA: Propria
206599-1 TON 42,00 4.880,00 204.960,00

2

Massa Asfática Usinada 
a quente para aplicação a 
frio, com CAP 50/70

MARCA: Propria

11307 M³ 2.400,00 1.630,00 3912.000,00

3

Concreto betuminodo 
usinado a quente (CBUQ) – 
Faixa C, com CAP 50/70

MARCA: Propria

11306 M³ 4.800,00 1.204,80 5.783.040,00

Valor Total R$ 9.900.000,00 (nove milhões e novecentos mil reais).

Várzea Grande/MT, 06 de agosto de 2025 - CELSO LUIZ PEREIRA- Secretaria de Viação e Obras- CONSTRUTORA NHAMBIQUARAS LTDA CNPJ n. 03.076.083/0001-90 Eduardo Rodrigo 
Botelho
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2025

Processo n. 1034009/2025- Objeto: Registro de Preços para Futura e eventual a contratação de empresa especializada no fornecimento de aterro, britas, pedra de mão, pedrisco, BGS, 
pó de brita e materiais de construção a 昀椀m de atender as necessidades da secretaria de viação e obras do município de Várzea Grande/MT. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 39/2025 – Período de 12 (doze) meses. Empresa: CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI´S LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº. 37.853.101/0001-15.

LOTE 6 - FORNECIMENTO DE AÇO E FORMAS

ITEN DESCRIÇÃO COD.TCE UND QTD
VLR 

UNIT.
VLR 

TOTAL

1

Coluna de ferro produzida em 

ferro de aço CA 50 5/16 

MARCA:GM AÇO

00075171 UND 300 106,42 31.926,00

2

Ferro CA 50, 6,3mm barra com 
12m

MARCA: SINOBAS

00077242 BR 720 33,10 23.832,00

3
Ferro CA 50, 8,0mm barra com 
12m MARCA: SINOBRAS

00077243 BR 720 28,70 20.664,00

4

Ferro CA 60, 4,2mm barra com 
12m

 MARCA: SINOBAR

00010082 BR 720 11,90 8.568,00

Valor Total R$ 84.990,00 (oitenta e quatro mil novecentos e noventa reais).

Várzea Grande/MT, 06 de agosto de 2025 - CELSO LUIZ PEREIRA- Secretaria de Viação e Obras- CONSTRUFER MÁQUINAS CONSTRUÇÕES FERRAMENTAS E EPI´S LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 37.853.101/0001-15 Thiago Freitas do Nascimento

TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 02/2025

Proc. Admin. n° 1044027/25

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, por intermédio do Secretário Municipal de Viação e Obras, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a Concorrência Eletrônica nº 02.2025, do tipo Menor 
Preço, empreitada por Preço Global, nos termos da Lei nº o 14.133, de 2021, Decreto Municipal 081/2023 e demais legislação aplicável. Tendo por objeto a Contratação de uma empresa 
com especialização em engenharia civil, especi昀椀camente em execução de reservatórios apoiado e execução de adutora de interligação, localizados no Município de Várzea Grande, 
conforme edital e anexos. Empresa Vencedora: SM7 ENGENHARIA, TECNOLOGIA E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob. Nº 10.779.721/0003-67 para o lote: 1 com valor total de 
R$ 16.391.900,00 (dezesseis milhões e trezentos e noventa e um mil e novecentos reais).

Várzea Grande - MT, 07 de agosto 2025. 

CELSO LUIZ PEREIRA

Secretário de Viação e Obras.

AVISO DE RESULTADO

 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02.2025

Proc. Admin n. 0 1044027/2025 

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, por intermédio da Secretaria Municipal de Viação e Obras, torna público para o conhecimento dos interessados o resultado de Concorrência Eletrônica 
nº 02.2025, do tipo Menor Preço, empreitada por Preço Global, nos termos da Lei nº o 14.133, de 2021, Decreto Municipal 081/2023 e demais legislação aplicável. Tendo por objeto a 
Contratação de uma empresa com especialização em engenharia civil, especi昀椀camente em execução de reservatórios apoiado e execução de adutora de interligação, localizados no 
Município de Várzea Grande, conforme edital e anexos. Empresa Vencedora: SM7 ENGENHARIA, TECNOLOGIA E IMPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob. Nº 10.779.721/0003-67 
para o lote: 1 com valor total de R$ 16.391.900,00 (dezesseis milhões e trezentos e noventa e um mil e novecentos reais). Os documentos da quali昀椀cação técnica e Proposta de preços 
com as composições foram analisadas e aprovadas pelo Setor de Engenharia/SMVO.

Várzea Grande/Mt – MT, 07 de agosto de 2025. 

CELSO LUIZ PEREIRA

Secretário de Viação e Obras

Conselhos

Conselho Câmara Técnica

Resolução

CÂMARA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO – SMDURFH

A Presidente da Câmara Técnica – CT, MANOELA RONDON OURIVES BASTOS, no uso de suas atribuições legais conforme a lei municipal nº 4.968/2022, as disposições contidas na Lei 
Municipal Complementar nº 4.695/2021, que institui o Plano Diretor do Município de Várzea Grande, bem como as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da Câmara Técnica, 
em Resolução N° 01/2023 e considerando a necessidade de reestruturação da composição da Câmara Técnica de Análise de Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV), para melhor 
atendimento às demandas técnicas, RESOLVE:

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição da Câmara Técnica, informamos a substituição do(a) Secretaria Executiva, conforme segue:

Membro desligado(a):

Joice Francisquini

Fica nomeado como novo(a) Secretaria Executiva da referida Câmara Técnica a servidora:
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Yasmin Toledo Araujo.

Várzea Grande - MT, 07 de agosto de 2025.

MANOELA RONDON OURIVES BASTOS

Secretaria de Desenvolvimento Urbano,

Regularização Fundiária e Habitação

Presidente da Câmara Técnica

CÂMARA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO – SMDURFH

A Presidente da Câmara Técnica – CT, MANOELA RONDON OURIVES BASTOS, no uso 
de suas atribuições legais conforme a lei municipal nº 4.968/2022, as disposições 
contidas na Lei Municipal Complementar nº 4.695/2021, que institui o Plano Diretor 
do Município de Várzea Grande, bem como as diretrizes estabelecidas no Regimento 
Interno da Câmara Técnica, em Resolução N° 01/2023 e considerando a necessidade 
de reestruturação da composição da Câmara Técnica de Análise de Estudos de Impacto 
de Vizinhança (EIV), para melhor atendimento às demandas técnicas, RESOLVE:

CONSIDERANDO a exoneração dos membros representantes do Departamento de 
Água e Esgoto – DAE/VG:

Sandro dos Anjos Azambuja

Willian Douglas dos Reis

Ficam nomeados como novos representantes do Departamento de Água e Esgoto – 
DAE/VG para compor a referida Câmara Técnica:

Zilmar Dias da Silva

Marcos Sabas Alves Ferreira

Várzea Grande - MT, 07 de agosto de 2025

MANOELA RONDON OURIVES BASTOS

Secretaria de Desenvolvimento Urbano,

Regularização Fundiária e Habitação

Presidente da Câmara Técnica

CÂMARA TÉCNICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO – SMDURFH

A Câmara Técnica – CT no uso de suas atribuições legais conforme a lei municipal nº 
4.968/2022 e considerando, as disposições contidas na Lei Municipal Complementar 
nº 4.695/2021, que institui o Plano Diretor do Município de Várzea Grande, bem como 
as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Cidade, em sua Lei nº 10257/2001, que 
regulamenta o capítulo referente à “Políticas Públicas Urbanas” da atual Constituição 
Federal; emite o seguinte “Parecer Técnico”

Em consonância a Ata 008/2025 da reunião realizada no dia 07 de agosto de 2025, na 
qual foram deliberados apontamentos que objetiva orientar a elaboração do Estudo de 
Impacto de Vizinhança (EIV) do empreendimento, sendo APROVADO o seguinte Termo 
de Referência:

GESPRO 1064510.25 - GINCO ONIX INCORPORAÇÕES LTDA

GESPRO 1065641.25 - HORIZONTE PARTICIPAÇOES LTDA

Por 昀椀m, o empreendimento UNINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIP PARA 
REFRIGERAÇÃO LTDA – GESPRO 1047499/2025 o colegiado segue com o 
DEFERIMENTO do EIV/RIV na modalidade Simpli昀椀cado.

Várzea Grande - MT, 07 de agosto de 2025.

MANOELA RONDON OURIVES BASTOS

Secretaria de Desenvolvimento Urbano, 

Regularização Fundiária e Habitação

Presidente da Câmara Técnica

Conselho da Cidade de Várzea Grande – CONCIDADE

Procedimento Administrativo

Edital

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CONSELHO DA CIDADE DE VÁRZEA GRANDE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

6ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DA CIDADE - CONCIDADE

DIA 13 DE AGOSTO DE 2025

A Presidente do Conselho da Cidade, nos termos da Lei Municipal nº 5163/2023, 

especialmente em seu artigo 32, parágrafo 2º, que dispõe sobre a convocação das 
Assembleias do Conselho da Cidade de Várzea Grande, CONVOCA os integrantes 
do Conselho a fazerem-se presentes na 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a se realizar de 
forma presencial, no dia 13 de agosto de 2025, às 08:30horas, na sala de reuniões da 
Secretaria Municipal de Planejamento – SEPLAN, localizada no Paço Couto Magalhães, 
em Várzea Grande/MT, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 

Apresentação do relatório, emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Regularização Fundiária e Habitação, com o objetivo de apresentar o 
detalhamento atualizado dos status das execuções das Medidas Compensatórias 
Urbanísticas e Ambientais vinculadas ao CONCIDADE, 昀椀rmadas entre os 
Empreendedores responsáveis pelos empreendimentos e a Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande, devendo abranger o período compreendido entre 2015 a 2024;

Entre outros assuntos correlatos ao Conselho.

Várzea Grande-MT, 06 de agosto 2025

DRIELLI MARTINEZ FERREIRA LIMA

Presidente do Conselho da Cidade e

Secretária Municipal de Planejamento

Este relatório apresenta o detalhamento atualizado do status das execuções das 
Medidas Compensatórias Urbanísticas e Ambientais vinculadas ao CONCIDADE, 
昀椀rmadas entre os empreendedores responsáveis pelos empreendimentos e a Prefeitura 
Municipal de Várzea Grande. O levantamento foi realizado abrangendo o período de 
2015 a 2024, com o objetivo de monitorar e avaliar o cumprimento das obrigações 
pactuadas para a mitigação dos impactos decorrentes dos processos de urbanização e 
desenvolvimento territorial no município.

As medidas compensatórias abordadas neste documento re昀氀etem o compromisso 
das partes envolvidas com a sustentabilidade ambiental e o ordenamento urbano, 
assegurando que os impactos causados pelas intervenções sejam adequadamente 
compensados, promovendo a qualidade de vida da população e a preservação dos 
recursos naturais.

Neste contexto, o relatório consolida as informações obtidas por meio de 昀椀scalizações, 
análises técnicas e acompanhamento dos projetos executados, destacando os 
avanços, desa昀椀os e pendências identi昀椀cadas, bem como propondo recomendações 
para o aperfeiçoamento da gestão e efetividade dessas medidas.

Assim, busca-se contribuir para a transparência das ações, o fortalecimento da 
governança municipal e o alinhamento das práticas urbanísticas e ambientais com as 
diretrizes estabelecidas pelo CONCIDADE, promovendo o desenvolvimento sustentável 
de Várzea Grande.
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Secretaria Municipal de Comunicação
Secretaria Municipal de Governo

Av. Castelo Branco, 2500 - Centro Sul, Várzea Grande - MT, 78125-700

Acesse o Portal do Diário O昀椀cial Eletrônico de Várzea Grande
https://diario.varzeagrande.mt.gov.br/

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

Os órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Poder Executivo Municipal de Várzea Grande 
encaminharão suas respectivas matérias direta-
mente pelo Portal do Diário O昀椀cial Eletrônico,  
até as 18h.

HINO NACIONAL
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,

E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desa昀椀a o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,

E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos 昀椀lhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, 昀氀orão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais 昀氀ores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta 昀氀âmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um 昀椀lho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos 昀椀lhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,

Brasil!

Salve tu Várzea Grande garrida,
Berço heróico de um povo tenaz

Dessa gente apegada na lida
Na qual forja o progresso e a paz.

Salve o preso, o viril Brigadeiro
E o soldado – oriundo do passado

Forte gente que aqui veio primeiro
E fundou este cantinho abençoado...

Novas luzes se acendem
Novas metas já pretendem

A conquista é magistral...
Depois da jornada bruta,
Um bravo povo foi à luta
E fez a urbe industrial...

Como a 昀氀or que na várzea crescia,
Uma igreja pequena surgiu
A de Nossa Senhora da Guia

Tradição que o PODER garantiu.

Lá no TREVO DO ZERO, dois braços
Escreveram o V da vitória:

É o asfalto invadindo outros espaços
Rico evento inserido em nossa história.

Novas luzes se acendem
Novas metas já pretendem

A conquista é magistral...
Depois da jornada bruta,
Um bravo povo foi à luta
E fez a urbe industrial...

Salve TERRA QUERIDA e bendita,
Onde o céu quase sempre é um anil

Salve minha cidade bonita
VÁRZEA GRANDE favorita

Pedacinho do BRASIL.

HINO DE VÁRZEA GRANDE 
Letra: Ubaldo Monteiro

Música: Capitão de Polícia Militar do Estado de Mato Grosso - PMMT Arcelino Alves Ferreira

HINO DE MATO GROSSO
Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983

Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em 昀氀or,
 Mato Grosso,Nosso berço glorioso 

e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais
 bandeirantes

Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!
Chova o céu dos seus dons o

 tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Hévea 昀椀na, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos 昀氀orões;
E da fauna e da 昀氀ora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a 昀氀ux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre 

brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!
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